[bookmark: _Toc68866535]MODELO DE SUBMISSÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE CHAMADA PÚBLICA JANELA 2

ESTRUCTURA DO DOSSIER A SUBMETER
(Max. 6 páginas + anexos)

	1. Breve descrição do projecto (3 a 5 páginas)
	1. Apresentação da empresa (experiência, localização, volumem estimado de negócio anual, número de trabalhadores, infraestrutura disponível) – max. 1 página
2. Breve descrição da Proposta de projecto (aumento da capacidade produtiva, abertura de nova linha de negócio, melhoria da eficiência do negócio actual, etc.). Tem que incluir breve analise do mercado e viabilidade técnica.  – max. 2 páginas
3. Necessidades de financiamento (tabela de bens e serviços com preço unitário). Tem que incluir breve analise da viabilidade económica. – max. 2 páginas
4. Estratégia para o envolvimento da comunidade vizinha – max. 1 página

	2.Conjunto dos documentos comprovativos enviados junto ao processo de manifestação de interesse:
Acompanhado por ficheiros PDF ou documentos escanados 

· Comprovativos de registo legal
· Certificado de Registo
· Início da actividade
· Alvará
· Declaração NUIT
· UFSA
· Licença ambiental (em caso de não dispor o ProAzul estudará o impacto ambiental nesta fase de manifestação de interesse) 




Nota Importante: os financiamentos para área de aquacultura bem como de outras áreas ao nível da Janela 2-Pesca, Aquacultura comercial e negócios azuis são feitas por meio chamadas publicas para garantir maior cobertura em todas províncias. 
Para que uma empresa possa obter o financiamento, abaixo todos passos desde a manifestação de interesse ate submissão do plano de negócio detalhado:
1. Chamada Publica de manifestação de interesse e submissão de plano de negócio simplificado (PNS);
2. Triagem de de PNS´s e anúncio de empresas pré-selecionadas para submissão de Plano de Negócio Detalhado (PND);
3. Submissão de plano de PND`s;
4. Divulgação de empresas aprovadas para financiamento;
5. Triagem Ambiental e Social das empresas aprovadas para financiamento;
6. Submissão da triagem ambiental e social para NO do Banco Mundial (dependendo do resultado, a empresa é aconselhada a elaborar o PGAS” Plano de Gestão Ambiental e Social”);
7. Avaliação da capacidade da empresa comparticipar com 30%;
8. Elaboração de contrato e submissão ao Tribunal Administrativo para obtenção de visto;
9. Desembolsos de fundos as empresas aprovadas (dividido em três tranches).

